
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

“ INDICA a subst i tu ição das luminár ias
convencionais por lâmpadas de LED na Rua
Mar Vermelho e na Rua Mar Cáspio no Bairro
Estância de Embuarama.”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          O VEREADOR LÚCIO COSTA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do regimento
interno INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizada a substituição das luminárias
convencionais por lâmpadas de LED nos postes de iluminação pública em toda a extensão da Rua Mar
Vermelho e da Rua Mar Cáspio no Bairro Estância de Embuarama.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Considerando que, tal  solicitação tem como objetivo, atender pedidos feitos por moradores,
estudantes e usuários daquela localidade, a este vereador, pois, como relatado pelos mesmos, o local
apresenta uma iluminação insuficiente. Com isso, para aumentar a segurança e disponibilizar mais
conforto aos munícipes, necessário se faz a intervenção do Poder Público para realizar a manutenção
aqui solicitada. Relatado, o presente, conto com a sempre eficaz atenção e presteza dadas a este
vereador, por esta respeitada Administração Pública.
 
          APRESENTO ao Egrégio Plenário, esta demanda, para que possa ser indicada ao Poder Executivo
conforme artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno em vigor.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 16 de novembro de 2021.

 
 
 

Lucio Costa - MDB
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